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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

AUDITORIA INTERNA


Ofício Circular nº 6/2006/AUDIN-MPU                                              

                                          Brasília, 29 de maio de 2006.

A Sua Senhoria o Senhor

FULANO DE TAL

Secretário de Administração/Diretor de Departamento/Secretário Regional/Coord.de Administração

Procuradoria ...

Ministério Público ...

Cidade - Estado

Assunto:   Acórdão 1.790/2005-TCU-Plenário. Prazo de arquivamento das declarações de bens e rendas.

Senhor Diretor,



Encaminho a V. Sa., para conhecimento e observância dos itens 9.1 e 9.2, cópia do Acórdão 1.790/2005-TCU-Plenário, que cuida do prazo de arquivamento das declarações de bens e rendas apresentadas com fundamento na Lei nº 8.730/93 e na Instrução Normativa TCU nº 05/94.

Atenciosamente,

     EDSON ALVES SÁ TELES

      AUDITOR-CHEFE

____________________________________________________________________________________
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